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MOÇÃO DE APLAUSOS Nº              03 de Fevereiro de 2026


A VEREADORA REGIANE SILVA, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação do Egrégio Plenário da Câmara Municipal de Porto Grande, a seguinte Moção de Aplausos:
Assunto: A Vereadora Regiane Silva, no uso de suas atribuições regimentais, com fundamento no Art. 106, XIII, e Art. 119, § 3º, XIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Grande, apresenta a seguinte MOÇÂO DE APLAUSOS:

A senhor ANTÔNIO AUGUSTO DE SOUZA AMANAJAS pelo excelente trabalho à frente do time masculino e feminino de Handebol STAF ARAGUARI, um esporte que tirou muitos jovens da ociosidade, ocupando seu tempo livre com treinos e atividades em grupo que os fortalece ainda mais em suas decisões futuras.
O senhor Antônio Augusto de Souza Amanajas e formado em técnico em Agroecologia pelo IFAP atualmente cursar Agronomia na mesa instituição, tem 22 anos.  Está a frende do time de Handebol a um ano aproximadamente, já trouxeram para o município dois segundos lugares Estaduais, masculinos e femininos, além de alguns troféus dos melhores da STAF, tiveram o apoio 100% do gestor Elielson Moraes prefeito de Porto Grande, sem esta parceria seria inviável levar os dois times para Macapá.  
Diante de tão relevantes serviços prestados aos nossos jovens de Porto Grande, esta Moção de Aplausos se faz justa e necessária, não apenas como reconhecimento formal, mas como expressão sincera de gratidão por um trabalho que tem mudado vidas e elevado os padrões dos jovens do Município de Porto Grande.
Nestes termos, após aprovação em Plenário, requer-se que seja dada ciência desta Moção à homenageada, bem como registrada nos anais desta Casa.


PALÁCIO JOSÉ ANTERO, Sede do Poder Legislativo.
Porto Grande-AP  03 de fevereiro de 2026.
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